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   PROJETO DE LEI Nº        2021. 
 
 
 
 

Altera a Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro para dar tratamento 
processual penal mais gravoso aos condutores que se 
encontram sob efeito de álcool ou drogas. 

 

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - passa a vigorar com as 

seguintes modificações em seu art. 301: 

 

Art. 301-Ao condutor de veículo, que dirigir sob a influência de álcool ou de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência, nos casos de 

acidentes de trânsito de que resulte vítima: 

§ 1º Fica o delegado autorizado a autuar a presão em flagrante, sem direito a 

fiança e liberado somente ao término do processo transitado em julgado; 

§ 2º Independentemente se prestar socorro á vítima, sem prejuízo das outras 

penas previstas na própria lei. 

§ 3º Não será permitido converter a pena de prisão em pena alternativa, como 

pagamento de cestas básicas ou trabalho comunitário. 

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Esse projeto de lei altera a Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro para dar tratamento processual 

penal mais gravoso aos condutores que se encontram sob efeito de álcool ou 

drogas. 

Ao condutor de veículo, que dirigir sob a influência de álcool ou de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência, nos casos de 

acidentes de trânsito de que resulte vítima será preso em flagrante, sem direito 

a fiança e liberado somente ao término do processo transitado em julgado 

independentemente se prestar socorro á vítima, sem prejuízo das outras penas 

previstas na própria lei. 

Não será permitido converter a pena de prisão em pena alternativa, 

como pagamento de cestas básicas ou trabalho comunitário. 

Apesar das inúmeras campanhas governamentais e das matérias 

jornalísticas que veiculam notícias de acidentes de trânsito envolvendo 

motoristas embriagados, milhares de condutores insistem na combinação 

álcool/drogas e direção todos os anos. 

A mudança poderá reduzir o sentimento de impunidade nos crimes de 

trânsito, mas a fiscalização e a educação têm papel principal em diminuir a 

incidência.  

Uma legislação que endureça as penas para quem comete crimes de 

trânsito é importante para coibir a prática de crimes no trânsito. 

É necessário incutir na consciência coletiva de que esses crimes 

dizimam dezenas de milhares de vidas todos os anos e, por esse motivo, 

merecem ser enxergados como uma verdadeira tragédia social digna de 

*C
D2

17
72

63
02

20
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r B
oc

a 
Ab

er
ta

 (P
RO

S/
PR

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

64
45

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do dep. Boca Aberta 

 

 

Câmara dos Deputados – Anexo III – Gabinete 384 CEP 70160-900 – Brasília/DF 

Tel (61) 3215-5384 dep.bocaaberta@camara.leg.br 

altíssima reprovabilidade, em especial delitos que envolvem o consumo de 

álcool na direção.  

 

Ante o exposto, peço o apoio dos ilustres Pares na aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2021. 

 

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

          BOCA ABERTA 

 
         DEPUTADO FEDERAL  
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